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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Altere-se o caput do art. 3° do Projeto de Lei Complementar nº 257 de 22 de março 

de 2016, para a seguinte redação: 

Art. 3º A União poderá celebrar os termos aditivos de que trata o art. 1o desta Lei 

Complementar, cabendo aos Estados e ao Distrito Federal sancionar e publicar leis que 

determinem a adoção, durante os 12 (doze) meses seguintes à assinatura do termo 

aditivo, das seguintes medidas: 

… 

JUSTIFICAÇÃO 

Doze meses é prazo razoável para implementar e controlar mudanças no ambiente 

macroeconômico que determinaram as graves restrições do gasto público, devendo, a 

Administração Pública, nesse prazo, implementar medidas efetivas que resolvam as 

causas do desequilíbrio, por meio de aumento de receita e contenção do custeio, sob 

pena de, assim não o fazer, descumprir os princípios da eficiência e da eficácia e 

trasnferir ao funcionalismo público a conta por sua má gestão. O funcionalismo público é 

o combustível que alimenta a máquina estatal e dele não se pode prescindir, por meio de 

admisões e contratações, seja para dar novo provimento ou para recompor mão de obra, 

sempre nos quantitativos necessários ao funcionamento da máquina estatal eficiente.  
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